
 

 

Comissão Externa destinada a acompanhar as ações referentes à epidemia de 

Zika vírus e à microcefalia - CEXZIKA 

 

 

                                           REQUERIMENTO N°    DE 2016  

                                                  (do Sr. Osmar Terra)  

 

Requer realização de visita técnica a 

Salvador na Bahia.   

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro que a Comissão Temporária Externa destinada a 

acompanhar as ações referentes à epidemia de Zika vírus e à microcefalia que 

realize visita técnica a Salvador na Bahia. 

 

                                       Sala da Comissão, 01 de março de 2016. 

 

 

 

 

Osmar Terra 

Deputado Federal 

PMDB/RS 

                                         

 

 

 

 

 



JUSTIFCAÇÃO 

 

Diante da extrema gravidade da epidemia do Zika vírus no Brasil, 

transmitida pelo mosquito Aedes aegypti, causador da microcefalia em recém-

nascidos, este grupo requer a realização de visita técnica a Salvador na Bahia. 

Conforme informações recentes da Secretaria da Saúde do Estado da 

Bahia, desde outubro de 2015 até o dia 27 de fevereiro de 2016, foram 

notificados 817 casos de microcefalia com perímetro cefálico menor ou igual a 

32 centímetros, sendo que foram notificados em 136 municípios e Salvador 

continua com o maior número de notificações (395). 


